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APJA COMISSO DE CONSTITUIÇO

E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N9. 24/97.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador
Antonio Goulart, dispondo sobre a proibiç'•o do uso e
comercializaç'ão do CEROL, no âmbito do Município de S'ão
Paulo, e dá outras providências.
• propositura visa coibir a comercializaç"ão e o uso do
CEROL: mistura de vidro moído e cola de madeira para
utilizaç'ão como cortante nas linhas de "pipas" e
"papagaios", estabelecendo para os que infringirem a lei
as seguintes multas: de 200 (duzentas) UFIRs para os
proprietários de estabelecimentos comerciais e de 20
(vinte) UFIRs para os cidad"ãos maiores de 21 anos que
utilizem o citado produto na confecç'ão de
"pipas"/papagaios e para os responsáveis por crianças e
adolescentes flagrados utilizando cerol.
O projeto versa sobre a comercializaço e o consumo de
CEROL, estando,	 portanto,	 inserido no	 âmbito	 da
competência legislativa concorrente dos entes da
Federaç'ão, nos termos do inciso V, do artigo 24, c.c. o
artigo 30, I e II, da Constituiço Federal.
Na esfera de competência da Uni'ão, o Cádigo de Defesa do
Consumidor (Lei nfi 8.078, de 11.09.90) dispe em seus
artigos 10 e 55,	 lfi, "verbis":

"Art. 10 - O fornecedor no poderá
colocar no mercado de consumo produto
ou serviço que sabe ou deveria saber
apresentar alto grau de nocividade ou
periculocidade	 sailde ou segurança".

Art. 55 -
ifi - A Unio, os	 Estados, o

Distrito Federal e	 os Municípios
fiscalizar"ão	 e	 controlaro	 a
produç"ão,	 industrializaç'ão,
distribuiç'ão,	 a	 publicidade	 de
produtos e serviços e o mercado de
consumo, no interesse da preservaç'ão
da mida, da sailde, da segurança, da
informaço e do bem-estar do
consumidor, - baixando as normas que se
fizerem necessárias".

Assim sendo, a propositura encontra amparo nos artigos
24, V e 30, I e II da Carta Magna da Repilblica; artigos
10 e j 12. do artigo 55, do C6digo de Defesa do Consumidor
e nos artigos 13 7 I; 37 "caput" e 160, III e IV, da Lei
Orgânica do Município de S'ão Paulo, que conferem Câmara
Municipal competência para iniciar o processo das leis
que disponham sobre assuntos de interesse local,
notadamente para disciplinar as atividades econmicas
desenvolvidas em seu . territ6rio, de forma a garantir que
n"ão se tornem prejudiciais ao meio ambiente e ao bem-
estar da populaç'ão, estabelecendo penalidades para os
infratores.
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edmaira
Sobre o tema, vale transcremitr a liç2io
Meirelles

"Para esse	 policiamento	 deve	 o
Município indicar	 o proceder	 da
administraç'ão,	 regulamentar	 a
fiscalizaç'ão e	 cobrar	 as	 taxas
estabelecidas por Nessa
regulamentaço inf.:11d a fixaç"ão do
horário de comércio em geral e das
dimersificaç2;es	 para	 certas
aL ividades e estabelecimentos, bem
como o modo de apresentaç'ão das
mercadorias, utilidades e sermiços
oferecidos ao páblico. Tal poder é
inerente	 ao	 Município	 paca	 a
ordenaç'ão da vida urbana, nas suas
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r que est rão em trâmite neste
Lei nn 63/97, de autoria do
Ferraz e 78/97, de autoria do

r7kes Proença, dispondo sobre o
mentando-o de formas diversas,
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Portanto, n'áo existe 6bice
e tratando-se de matériak simples para delibera4o
Plenário,	 cabendo	 tal
Permanentes, na forma do ar
desta Casa.
Entretanto, deve-se destaca
Legislativo os Projetos de
nobre Vereador José Viviani
nobre Vereador Nelson Guima
mesmo assunto, porém regula
Pelo exposto, somos
PELA LEGALIDADE.
Sala da Comiss"áo de f.:Grnstit
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